
CONTRAPROPOSTA enviada por email pelo representantes das empresa ao SINDPDPE 
 
 

Prezados, boa tarde! 

  

Adiante nova proposta para a referida Convenção, baseada na Pauta de Reivindicações do 

SINDPD/PE, enviada às empresas associadas: 

  

CCT-2015/2016 

 

● Cláusula Primeira-Pisos Salariais: Reajuste de 3% (tres por cento) a partir de Jan/2016 e 

mais 3% (tres por cento a partir de 1° de Maio/2016; 

● Cláusula Segunda-Reajuste Salarial: Idem Cláusula Primeira; 

● Cláusula Terceira-Produtividade: Negado; 

● Cláusula Quarta-Antecipação 13° Salário: Manter redação atual; 

● Cláusula Quinta-Quinquênio: Reajuste de 6% (seis por cento) a partir de 1°/Jan/2016; 

● Cláusula Sexta-Part Lucros: Manter redação anterior; 

● Cláusula Sétima-Alim/Refeição: Reajustar para R$ 19,50 (dezenove reais e cinquenta 

centavos); 

● Cláusula Oitava-Con Médico: Manter redação anterior e reajustar em 6% (seis por 

cento); 

● Cláusula Nona-Aux Creche e/ou Aux Escolar: Manter redação anterior,  reajustando de 

R$ 185,00- para R$ 200,00 (duzentos reais); 

● Cláusula Décima-Aux Qualificação: Negado; 

● Cláusula Décima primeira-Bco Horas: Manter redação anterior; 

● Cláusula Décima segunda: Pl cargo,carreira e salários:   - 0 - 

● Cláusula Décima terceira - Emp gestante e lic maternidade: Manter redação anterior; 

● Cláusula Décima quarta- Aux Lente: Manter redação anterior e reajustar para R$ 130,00 

(cento e trinta reais); 

● Cláusula Décima quinta-Acomp filho..: Negado; 

● Cláusula Décima sexta-Sal Substituto: Manter redação anterior; 

● Cláusula Décima sétima-Inc Cultura: Negado; 

● Cláusula Décima oitava-Disp Aviso Prévio: Negado; 

● Cláusula Décima nona- Faltas/atrasos decorrenets greve transp coletivo: Negado; 

● Cláusula Vigésima-Disp p acomp parente: Negado; 

● Cláusula Vigésima primeira-Vale transporte: Manter redação anterior; 

● Cláusula Vigésima segunda-Inc Atv Física: Negado; 

● Cláusula Vigésima terceira-Renov Cláus Pré-existentes: Mantém-se todas as demais 

cláusulas/condições da CCT até 31/12/2015. 

  

Atenciosamente, 

 

Antonio Camargo 

 


